
Câmara dos Deputados
Liderança do Partido Liberal - PL

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 

 (PL nº4.968/20)

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT),  para  determinar  que  o
Poder Executivo encaminhe às empresas,
para disponibilização aos seus respectivos
empregados,  informações  sobre
campanhas oficiais de vacinação, sobre o
papilomavírus humano (HPV) e sobre os
cânceres de mama, de colo do útero e de
próstata.

Dê-se nova redação ao Substitutivo oferecido ao 
Projeto de Lei nº 4.968, de 2020, nos termos a seguir.

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger 
acrescida do seguinte artigo 169-A:

“Art.  169-A.  O Poder  Executivo  fornecerá diretamente  às  empresas  com
mais de 50 (cinquenta) empregados ou lhes indicará formalmente a fonte
de obtenção de informações sobre campanhas oficiais de vacinação, sobre o
papilomavírus humano (HPV)  e sobre os cânceres de mama, de colo  do
útero e de próstata, em conformidade com as orientações e recomendações
do Ministério da Saúde.

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2023.

Deputado Altineu Côrtes
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238775580400
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PL-RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238775580400
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Altineu Côrtes)

 

 

Altera a Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), para determinar que o

Poder Executivo encaminhe às empresas,

para disponibilização aos seus respectivos

e m p r e g a d o s ,  i n f o r m a ç õ e s  s o b r e

campanhas oficiais de vacinação, sobre o

papilomavírus humano (HPV) e sobre os

cânceres de mama, de colo do útero e de

próstata.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238775580400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 2  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238775580400
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